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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025 

 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: ÀS 09h DO DIA 16/01/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Imediatamente após a classificação das propostas  

de depreços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
NÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: LICITANET 

ORÇAMENTO:  
O orçamento será sigiloso (art. 24 da Lei n.º 

14.133/21) 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA DO 

CONTRATO/ARP 

* A contar da intimação 

05 dias úteis 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 (doze) meses 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: De R$ 0,01 

CASAS DECIMAIS Duas casas após a vírgula (ex: R$ 0,01) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As intimações dos atos relativos ao presente  

processo licitatório, inclusive decorrente do 

 futuro contrato administrativo (ou equivalente),  

serão feitas através de publicação no  

site:www.antoniopradodeminas. mg.gov.br.  

Quaisquer dúvidas, contactar pelo telefone  

(32) 3725-1000 ou pelo e-mail:  

licitacao@antoniopradodeminas.mg.gov.br 
Obs.1: As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a  

acompanhar as publicações referentes ao processo no site https:// www.antoniopradodeminas.mg.gov.br, 

 bem como as publicações no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico 

 www.antoniopradodeminas.mg.gov.br, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

Obs.2: Caso o licitante informe na plataforma nos campos “marca” e “modelo” informação que 

 modifique o conteúdo do campo “descrição”, “unidade” e “quantidade” prevalecerão estas  

(“descrição”, “unidade” e “quantidade”) em detrimento daquela(s) (“marca” e “modelo”). Por conseguinte, 

será tacitamente compreendido pela Administração que a proposta atende completamente os termos do edital – não 

podendo o licitante alegar tais questões na fase de execução do contrato). 

Obs.3: Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, deverão ser 

 utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, 

 sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO DE MINAS - ESTADO DE MINAS GERAIS, 

pessoa jurídica de direito público, localizado na rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66, 

about:blank
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Centro – CEP: 36850-000, inscrito no CNPJ sob nº 17.947.631/0001-15, através do Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº. 018/2025, torna público que realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

sendo a sessão pública realizada na data e horário definidos no aviso/extrato do edital informado 

acima no preâmbulo. 

Aplicam no presente certame as normas: Decreto Municipal nº 065/2023; Lei Municipal nº 

918/2023; Portaria Municipal nº 018/2025. 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP, conforme disposto no art. 47 da Lei 

Complementar n.º 123/2006.  

 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Edital tem por objeto a contratação de microempresa (ME), empresa de pequeno 

porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI) para a aquisição de ração seca, destinada 

à alimentação de cães acolhidos e assistidos em programas e ações do Município de Antônio 

Prado de Minas/MG, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A aquisição de ração seca é essencial para assegurar nutrição adequada, saúde e bem-estar 

dos cães sob a responsabilidade do Município, possibilitando a manutenção das ações de 

acolhimento, resgate, proteção e controle populacional de animais em situação de 

vulnerabilidade. 

1.3. O fornecimento contínuo de ração contribui para a redução de riscos sanitários, melhoria 

das condições de saúde dos animais e atendimento às normas de bem-estar animal, refletindo 

positivamente nas políticas públicas de saúde e meio ambiente do Município. Trata-se de item 

amplamente utilizado, com alto valor nutricional e de fácil armazenamento e distribuição junto 

aos pontos de acolhimento e lares temporários conveniados. 

1.4. Esta contratação será realizada de forma eventual e parcelada, conforme a demanda da 

Administração, não se justificando a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos 

termos do art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. As quantidades, prazos e periodicidade estão 

devidamente definidos no Termo de Referência, sendo mais vantajosa a contratação direta, 

diante do caráter programado das entregas e da natureza específica do item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na plataforma eletrônica mencionada no preâmbulo e que não possuam impedimentos legais 

para participar de licitação ou contratar com o Poder Público. 

2.2. Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem em qualquer 

hipótese de vedação prevista na legislação vigente e neste Edital, especialmente nas seguintes 

situações: 
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2.3. Que, por qualquer motivo, tenham sido declarados: 

i. inidôneos com proibição de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

ii. impedidos de participar em licitação ou contratar com este Município, enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção ou até que haja sua reabilitação formal. 

2.4. Os mencionados no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, ou que estejam com impedimentos em 

legislação correlata ou extravagante. 

2.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por todas as transações realizadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e atos praticados por si 

ou por seu representante. Exclui-se a responsabilidade do provedor do sistema e da 

Administração por eventual uso indevido das credenciais de acesso por terceiros. 

2.7. É de responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados nos sistemas 

oficiais da plataforma de julgamento, promovendo correção imediata sempre que constatar 

incorreções ou desatualizações. 

2.8. A omissão quanto ao item anterior poderá implicar na desclassificação no momento da 

habilitação ou no impedimento de participação, conforme regras da plataforma eletrônica. 

2.9. Em conformidade com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela 

Lei Complementar nº 147/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI, não 

havendo qualquer restrição geográfica ou regional quanto à sede ou localização dos 

participantes. 

2.10. Será concedido tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, 

sociedades cooperativas referidas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, bem como ao agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física e ao microempreendedor individual – MEI, observados os 

limites e condições previstas na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.11. A presente licitação é exclusiva para ME/EPP/MEI, sem qualquer restrição geográfica ou 

regional quanto à sede ou localização dos participantes. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Sem prejuízo da obrigação de marcação em campo próprio da plataforma eletrônica, a 

proposta comercial apresentada será tacitamente considerada como declaração do licitante de 
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital e de que está ciente e de 

acordo com todas as condições nele estabelecidas. 

 

4 -DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA 

4.1 -Olicitantedeveráenviarsuapropostamedianteopreenchimento,nosistemaeletrônico,dos 

seguintes campos: 

4.1.1 -valor unitáriodoitem; 

4.1.1.1 -Apropostainicial,bemcomooslancessubsequentes,quandoforocaso,deverãoserregistrados, 

emmoeda correntenacional(R$). 

4.1.2 -

Marca/fabricante(quandoforocaso,nãosendoadmitidaaindicaçãodemaisdeum

amarcaparaummesmoitem); 

4.1.3 -Modelo/versão(seaplicável); 

4.2 -Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamolicitante. 

4.3 -Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargos 

previdenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindi

retamentenaexecuçãodo objeto. 

4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sobalegaçãode erro, omissãoou qualqueroutro pretexto. 

4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresanosúltimos dozemeses. 

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serãoretidosnafonteospercentuaisestabelecidosnalegislaçãovigente. 

4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposiçõesnelascontidas,emconformidadecomoquedispõeoTermodeReferência,assumindo

oproponenteo compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeitaexecuçãocontratual,promovendo,quando 

requerido,suasubstituição. 

4.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

datadesuaapresentação. 

4.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

doscontratados pode ensejar a responsabilização perante aos Órgãos de Controle, bem 

como, diante daprópriaAdministração. 

5-  DAABERTURA  DA  SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO

 DASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meiodesistemaeletrônico,nadata,horárioelocalindicadosno 

aviso/extratodoeditaldalicitação. 

5.2 - Os licitantes APENAS poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

dehabilitação(quandoforocaso) 

anteriormenteinseridosnosistemaatéaaberturadasessãopública. 

5.2.1 - Será desclassificada a proposta que contenha identificação do licitante nos campos de 
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cadastramento do portal (como marca, descrição, fabricante etc.). 

5.2.1.1 - Nos casos em que a marca, modelo ou fabricante forem de titularidade da própria licitante, 

deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, “MODELO PRÓPRIO” ou 

“FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de desclassificação. 

5.2.2 -

Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamentoemt

empo real portodos os participantes. 

5.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somenteestasparticiparãodafasedelances. 

5.4 -OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeoslicitantes. 

5.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados, também por meio eletrônico, 

do seu recebimento e do valor registrado. 

5.6 -Olancedeveráserofertadopelovalorunitáriodoitem. 

5.7 -Serádesclassificadaapropostaquenãoatenderaocritériodejulgamentodefinidono edital. 

5.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

paraaberturadasessãoeas regrasestabelecidasno Edital. 

5.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual de 

descontosuperioraoúltimopor eleofertado)eregistradopelosistema. 

5.10 - O intervalo mínimo entre os lances deverá observar o valor ou percentual mínimo de 

diferença previsto no preâmbulo deste edital. 

5.11 - O licitante poderá, uma única vez, excluir (ou solicitar que o pregoeiro proceda aexclusão) 

seu último lance ofertado, no prazo de trinta segundos após o registro no sistema, 

nahipótesedelanceinconsistentepor erro deprocessamento. 

5.12 -Omodo dedisputaadotado seráo“aberto”. 

5.13 -Oslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos. 

5.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos doperíodode duraçãodasessão pública. 

5.13.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seráde dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

deprorrogação,inclusiveno casode lancesintermediários. 

5.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordemfinalde classificação. 

5.13.4 - Apósoreinícioprevistonoitemsupra,oslicitantesserãoconvocadosparaapresentarlances 

intermediários. 

5.14 -
Apósotérminodosprazosestabelecidosnossubitensanteriores,osistemaordenaráedivulgaráosl

ancessegundoaordem crescente devalores. 

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo 

real,dovalor domenorlanceregistrado, vedadaa identificação dolicitante. 

5.16 -NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,osistema 

eletrônico poderápermanecer acessívelaoslicitantesparaarecepçãodoslances. 

5.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
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equatrohorasdacomunicaçãodofatopeloPregoeiroaosparticipantes,nosítioeletrônicoutilizad

o paradivulgação. 

5.18 -Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalor desuaproposta. 

5.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

depequenoporte,quandoaplicável,umavezencerradaaetapadelances,osistemaidentificaráses

eráocasodeaplicaçãodaregrado“empateficto”dequetrataoartigo44,§2ºdaLC123/06. 

5.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas depequeno porteque se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lanceserãoconsideradasempatadas comaprimeiracolocada. 

5.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminharuma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática paratanto. 

5.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ounãosemanifestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasas 

demaislicitantesmicroempresaeempresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação,parao 

exercíciodomesmodireito,noprazoestabelecidonosubitem anterior. 

5.19.4 - No caso de equivalência de valores entre microempresas e empresas de 

pequeno porte situadas no intervalo de até 5% acima da melhor proposta, será 

realizado sorteio para identificar aquela que terá preferência para apresentar 

nova oferta. 

5.20 -Sópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentre 

lancesfinaisdafase fechadadomodo dedisputaabertoe fechado. 

5.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

seráaqueleprevistonoart.60daLein.º14.133,de2021. 

5.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior aodesconto definido para 

acontratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado dojulgamento. 

5.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo aordem declassificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

fordesclassificadoemrazãodesuapropostapermaneceracimadopreçomáximodefinidopelaAd

ministração. 

5.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelosdemaislicitantes. 

5.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará na Ata 

deEncerramentoqueintegraráos autosdoprocesso licitatório. 

5.21.4 -Opregoeiroteráafaculdadedesolicitaraolicitantemaisbemclassificadoqueenviea proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for ocaso. 

5.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

daproposta. 

5.23 .APROPOSTAFINALdolicitantedeclaradovencedorseráatualizadaautomaticamentepelosis

temadepregãoeletrônicoedeveráserassinadanaplataformaquandoabrir o prazo, pois 

seráconsiderada parteintegrante docontrato. 
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6. DAFASEDEJULGAMENTO 

6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto noart. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência desanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aosseguintescadastros: 

a) CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas-CEIS,mantidopelaControladoria-

GeraldaUnião; 

b) CadastroNacionaldeEmpresasPunidas–CNEP,mantidopelaControladoria-Geralda União; 

6.1.1.  Em substituição às consultas mencionadas nas alíneas “a” e “b” acima, poderá ser 

realizada verificação consolidada no site do Tribunal de Contas da União (TCU), 

quanto à existência de impedimentos à contratação com a Administração Pública. 

6.2 -

CasoconstenaConsultadeSituaçãodolicitanteaexistênciadeOcorrênciasImpeditivasIndiretas

,oPregoeirodiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedaempresa. 

6.2.1- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado por falta 

decondiçãode participação. 

6.3 -Casoatendidasascondiçõesdeparticipação,seráiniciadooprocedimentodehabilitação. 

6.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dealgum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

conformeexigênciadeste Edital.  

6.5 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

opregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e àcompatibilidade do preço. 

6.5.1 - Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar desconformidade com quaisquer 

exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável, especialmente se: 

a) contivervíciosinsanáveis; 

b) nãoobedeceràsespecificações técnicas contidas noTermodeReferência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para acontratação; 

6.5.2 -considerar-se-áinexequívelapropostaquenãovenhaaterdemonstradasuaviabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

sãocoerentescomos demercadodo objetodeste Pregão; 

6.5.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostasvaloresinferioresa50%(cinquenta porcento)do valororçado pelaAdministração. 

6.5.4 -

Sehouverindíciosdeinexequibilidadedapropostadepreço,ouemcasodanecessidadedeesclarec

imentoscomplementares,poderãoserefetuadasdiligências,paraqueaempresacomproveaexeq

uibilidadeda proposta. 

6.5.5 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

daproposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde quenão haja majoração do preço e que se comprove que este é bastante para arcar 

com todos os custos dacontratação.  

6.5.5.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterema 

substânciadaspropostas; 
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6.5.5.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esseregime. 

6.6 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada noobjeto. 

6.7 -CasooTermodeReferênciaexijaaapresentaçãodeamostra,olicitanteclassificadoemprimeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência ou no ato 

dediligência,sob pena denãoaceitaçãodaproposta. 

6.7.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados,incluindoosdemaislicitantes. 

6.7.2 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação anexa à 

amostra,estadeveráser encaminhada juntamente coma amostra. 

6.7.3 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condiçõesindispensáveisàrealizaçãodetestesefornecer,semônus,osmanuaisimpressosemlín

guaportuguesa,necessáriosaoseu perfeitomanuseio, quando forocaso. 

6.7.4 - É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência ou no ato 

dediligênciapara a apresentação de amostra, a partir de solicitação fundamentada por escrito 

pelointeressado,antesdefindo oprazo. 

6.7.5 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagemno sistemae/ouno 

sitegovernamentalinformado no preâmbulo. 

6.7.6 -Nocasodenãohaverentregadaamostraouocorreratrasonaentrega, semjustificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstasnesteEdital,a propostadolicitante serárecusada; 

6.7.7 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,sucessivamente, até a 

verificação de uma que atendaàsespecificaçõesconstantesno Termode Referência. 

6.7.8 - Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas deverão 

serrecolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pelaAdministração,semdireitoaressarcimento. 

6.7.9 - Caso a amostra apresentada esteja de acordo com os padrões objetivos estabelecidos no 

Termo de Referência e nas análises da Secretaria, será considerada aprovada, e o licitante 

será classificado para o item correspondente. 

6.8 - Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, que 

serápublicadana plataformae/ou nosítiogovernamental informadonopreâmbulo. 

 

7 - DAFASEDEHABILITAÇÃO 

7.1 -Osdocumentosexigidosparafinsdehabilitaçãoserãoanexadosnosistemaemcampopróprio,na 

forma do63, inciso IIda Lei14.133/2021. 

7.1.1 -Concluída a etapa de lances, encerradas as negociações e decorrido o prazo de 

apresentação de eventuais recursos relacionados às propostas, o Pregoeiro solicitará ao 

licitante vencedor que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas e máximo de 2 (dois) dias 

úteis, envie toda a documentação de habilitação. 

7.1.2 - O Pregoeiro poderáprorrogar, umaúnicavez, o prazo estabelecido no subitemanterior, com 

about:blank


 

Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66 – Centro – CEP: 36850-000 

- Telefone:08000321110 - e-mail – licitação@antoniopradodeminas.mg.gov.br 

 

 

9 
 

o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, 

inclusivesolicitardocumentaçãocomplementar,casoentendanecessário,observando-

seoprincípiodarazoabilidade. 

7.1.3 - O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro doprazo 

estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o 

próximolicitante melhor colocado no certame, os itens pendentes- Na análise dos 

documentos de habilitação, oPregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciaparafins dehabilitação 

eclassificação. 

7.1.4 - Eventuais falhas formais nos documentos poderão ser supridas mediante diligência, desde 

que não alterem a substância do documento nem prejudiquem a competitividade do certame, 

nos termos do §1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Nahipótesedolicitanteprovisoriamentevencedornãoatenderàsexigênciaspara habilitação, o 

pregoeiro(a) examinará a documentação dos demais licitantes, observada aordemde 

classificação, até apuração deumaproposta que atenda aopresente edital. 

7.3. Somenteserãodisponibilizadosparaacessopúblicoosdocumentosdehabilitaçãodolicitantecuja

propostaatendaaoeditaldelicitação,apósconcluídososprocedimentosdequetratao subitem 

anterior. 

7.4. Osdocumentosexigidosparahabilitaçãosão osseguintes: 

7.4.1. HabilitaçãoJurídica: 

7.4.1.1 – Para fins de “habilitação jurídica” o licitante deverá apresentar documentoque demonstre 

a capacidade de exercer direitos e assumir obrigaçõese comprovação 

deexistênciajurídica,aexemplo: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

EmpresasMercantis,acargo daJuntaComercial darespectivasede. 

b) Emsetratandodemicroempreendedorindividual–MEI:CertificadodaCondição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

àverificaçãodaautenticidade; 

c) No casode sociedade empresária ouempresa individualde responsabilidadelimitada-

EIRELI:atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistradonaJuntaCo

mercial darespectivasede. 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbaçãonoRegistroondetemsedeamatriz, no casodeseraparticipantesucursal,filial 

ouagência. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

dasPessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodosseusadministrad

ores. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata daassembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegistroCivil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

daLein.º5.764, de1971. 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decretodeautorização. 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

daconsolidaçãorespectiva. 
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7.4.2. Regularidadefiscalsocialetrabalhista: 

a) Provadeinscriçãono CadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ). 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional (PGFN); 

c) ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadual,dodomicílioousededo 

licitante;  

d) ProvaderegularidadeparacomaFazendaMunicipal,dodomicílioousededo 

e) Provade regularidade com oFundodeGarantiadoTempodeServiço (FGTS); 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

7.4.2.1- Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverãoter sido 

expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, salvoquando 

estas tiverem o prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor 

noprópriodocumento. 

7.4.2.2 -

Casoolicitantesejaconsideradoisentodostributosestaduaise/oumunicipaisrelacionadosaoobjet

olicitatório,deverácomprovartalcondiçãomediantedeclaraçãodaFazendado seudomicílio 

ousedeou outraformaequivalente,naformadalei. 

7.4.2.3 -Casoolicitantedetentordomenorpreçosejaqualificadocomomicroempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigidapara efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealgumarestrição, 

sobpenadeinabilitação. 

7.5. QualificaçãoEconômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelodistribuidor 

da sede da pessoa jurídica, dentrodo prazo de validadeprevisto na própriacertidão, ou,na 

omissãodesta, expedidaa menos de 60 (sessenta)dias contados da data dasuaapresentação. 

b) O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentarautorizaçãodo 

juízo competenteparasuaparticipação emprocessolicitatório. 

c) Éderesponsabilidadedolicitanteconferiraexatidãodosseusdadoscadastraisemantê-

losatualizadosjuntoaosórgãosresponsáveispelainformação,devendoproceder,imediatament

e,àcorreçãoouàalteraçãodosregistrostãologo identifiqueincorreção ou aqueles 

setornemdesatualizados. 

7.6-Documentoscomplementares: 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta demenores, conforme 

Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 

2002,conformemodeloanexoaesteEdital; 

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo aesteEdital; 

7.7- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comomicroempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumarestrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, noprazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. Oprazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequeridapelo 

licitante,mediante apresentação dejustificativa; 
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7.8-Anãoregularizaçãofiscaletrabalhistanoprazoprevistonosubitemanterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

naordemdeclassificação,seguir-

seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativacomalgumarestriçãonad

ocumentaçãofiscaletrabalhista,seráconcedidoo mesmoprazo pararegularização. 

8. DOSRECURSOS 

8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

8.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será igual ao do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. 

8.3. Quanto aos recursos previstos nas alíneas "b" e "c" do item 8.1: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, durante a sessão pública, sob 

pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais se iniciará na data de intimação ou lavratura 

da ata; 

c) a apreciação será em fase única. 

8.3.1. A manifestação da intenção de recorrer deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) minutos, 

imediatamente após o término do julgamento das propostas ou da habilitação/inabilitação, em 

campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade responsável pelo ato ou decisão recorrida, que poderá 

reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis ou, se mantido o ato, encaminhá-lo à autoridade 

superior, que decidirá em até 10 (dez) dias úteis. 

8.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos que não puderem ser 

aproveitados. 

8.6. O recurso terá efeito suspensivo até decisão final da autoridade competente. 

8.7. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente em campo próprio do sistema 

eletrônico utilizado no certame. 

8.8. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do sistema eletrônico. 

8.9. Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

9.2. A resposta será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à abertura do certame. 

9.3. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma 

informada no preâmbulo. 
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9.4. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos do certame. 

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, devidamente 

motivada pelo pregoeiro nos autos. 

9.6. Caso acolhida a impugnação, será publicada nova data para o certame, nos termos da 

legislação aplicável. 

10.   DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Homologado o resultado deste Pregão Eletrônico, a licitante vencedora será convocada 

para formalização da contratação, por meio da assinatura do contrato administrativo ou emissão 

de nota de empenho, conforme disposto nos arts. 89 a 93 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação oficial, prorrogável nos termos legais. 

10.2. O não atendimento injustificado da convocação para assinatura do contrato no prazo 

estipulado configurará recusa imotivada, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste 

Edital, nos termos do art. 155, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Na hipótese de recusa ou impedimento da adjudicatária, a Administração poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da contratação, 

respeitadas as condições inicialmente propostas. 

10.4. Caso nenhum dos licitantes aceite as condições propostas, a Administração poderá: 

a) negociar diretamente com os demais licitantes classificados, visando à obtenção de proposta 

mais vantajosa; ou 

b) revogar o certame, devidamente motivada a decisão, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.5. A assinatura do contrato poderá ocorrer por meio eletrônico, mediante utilização de 

certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil, nos termos do Decreto nº 10.543/2020 e da legislação pertinente. 

10.6. Caso, no momento da assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, as certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora estejam vencidas, a Administração 

poderá realizar consulta por meio eletrônico oficial, certificando a regularidade no processo e 

anexando os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

10.7. A contratação decorrente deste procedimento terá validade conforme o prazo previsto no 

contrato e observará o regime de execução indireta por fornecimento imediato (entrega única), 

com as obrigações constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

11. ENCERRAMENTODALICITAÇÃO 

11.1. Opregoeirodeclarará 

vencedoraaempresaqueapresentaromenorpreço,desdequeatendidoaostermosdoed

ital. 

11.2. Encerradasasfasesdejulgamentoehabilitação,decididososrecursosadministrati

vos,oprocessolicitatórioseráencaminhadoàautoridadesuperior,quepoderá: 

a) determinaroretornodosautosparasaneamentodeirregularidades; 

b) revogaralicitaçãopormotivo deconveniênciaeoportunidade; 

c) procederàanulaçãodalicitação,deofíciooumedianteprovocaçãodeterceiros,semprequepresent
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e ilegalidadeinsanável; 

d) adjudicaroobjetoehomologaralicitação; 

11.3. A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições 

contratuaisconsubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para 

assinar o termo de contrato 

ouparaaceitarouretiraroinstrumentoequivalente,noprazoestabelecidonopreâmb

ulo,sobpenadedecairodireitoàcontratação,semprejuízodassanções 

previstasnalegislaçãoaplicável. 

11.4. Oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogado1(uma)vez,porigualperíodo,median

te solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivoapresentadosejaaceito pelo órgãocontratante; 

11.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contratoounãoaceitarounãoretiraroinstrumentoequivalentenoprazo e 

nascondiçõesestabelecidas,convocaroslicitantesremanescentes,naordemdeclas

sificação,paraacelebraçãodocontrato,observadoos termosdo artigo 90 da 

Lein.º14.133/21. 

 

12. DASINFRAÇÕESADMINISTRATIVASESANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) no prazo pactuado. 
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado; 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

12.4.3. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% por dia, calculada sobre o 

valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 

atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021. 
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, quando for o caso. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DASDISPOSIÇÕESGERAIS:  

a. Serádivulgadaatadasessãopúblicanosistemaeletrônico; 

b. Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenienteque 

impeçaarealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro diaútil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário,peloPregoeiro; 

c. TodasasreferênciasdetemponoEdital,noavisoeduranteasessãopúblicaobservarão

ohoráriode Brasília–DF; 

d. Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 

e. Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasemfavordaamplia

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração,oprincípioda isonomia, afinalidade ea segurançada contratação; 

f.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente daconduçãooudo resultado do processolicitatório; 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,excluir-se-á o 

diado início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente naAdministração; 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaráo 
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afastamentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia edointeressepúblico. 

i. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demaispeçasquecompõemoprocesso, prevaleceráas dos anexos. 

j. OEditaleseusanexosestãodisponíveis,naíntegra,noPortal 

NacionaldeContratações Públicas(PNCP)e site 

www.antoniopradodeminas.mg.gov.br. 

k. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados 

de 

usocontínuodaempresa,nãocabendoalegaçãodedesconhecimentodascomunicaçõ

esaelescomprovadamente encaminhadas. 

l. Reputa-secomoentregueerecebido,e-mail que nãoretornacom mensagemdeerro. 

m. A empresa deverá incluir o licitacao@antoniopradodeminas.mg.gov.br na sua 

lista de e-

mailconfiáveiscomoformadeevitarqueascomunicaçõessejamconsideradasSPA

M ou LixoEletrônico. 

n. IntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,osseusanexos. 

o. FicaeleitooForodaComarcadesteMunicípioparadirimirquaisquerlitígiosoriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por maisprivilegiadoque seja. 

 

 

Antônio Prado de Minas, 19 de novembro de 2025. 

 

Léo Franzini Walti 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2025 - PREGÃO ELETRÔNICON.º 023/2025 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
  Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos 
contidos no art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo:  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação direta, com entrega conforme 
solicitação da Administração, de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, para o fornecimento de ração seca para cães adultos 
(embalagens de 15 kg), destinadas à alimentação de cães acolhidos e assistidos em 
programas e ações do Município de Antônio Prado de Minas/MG, conforme condições 
e especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e seus anexos. 
1.2. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento 
contínuo e sob demanda de ração seca para cães adultos, com entregas nos locais 
indicados pela Prefeitura Municipal de Antônio Prado de Minas/MG, respeitando os 
critérios de qualidade e as exigências sanitárias e legais constantes deste Termo de 
Referência. 
1.3. A ração a ser fornecida deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 Ração seca para cães adultos, isenta de corantes artificiais; 
 Embalagem original fechada, resistente, com 15 kg cada, devidamente vedada 

e rotulada conforme exigências do MAPA; 
 Informações obrigatórias na rotulagem: composição, lote, data de fabricação e 

validade; 
 Validade mínima de 12 (doze) meses na data da entrega; 
 Produto com registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). 
1.4. Os itens a serem adquiridos estão assim discriminados: 
 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QUANT 

Valor 

unitário (R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 
RAÇÃO HOT DOG ADULTOS 

SEM CORANTES – 

Composição: Farinha de 

Unidade 240   
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carne e ossos de bovino 

(mín. 3%), farinha de 

vísceras de frango, farinha 

de peixes, farinha de carne 

e ossos de suíno, farelo de 

glúten de milho 21², grão 

de milho², óleo de aves, 

gordura suína, óleo de soja 

refinado¹, farelo de trigo, 

grão de sorgo, levedura de 

cervejaria inativada 

desidratada, levedura 

autolisada de cana-de-

açúcar, 

mananoligossacarídeo 

(MOS) (mín. 0,08%), 

extrato de yucca (mín. 

0,01%), zeólita (mín. 0,1%), 

bentonita, parede celular 

de levedura,  hidrolisado 

de fígado de aves e suíno, 

cloreto de sódio, ácido 

propiônico, BHT 

(butilhidroxitolueno), BHA 

(butilhidroxianisol), 

vitamina A, vitamina D3, 

vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, 

vitamina B6, vitamina B12, 

niacina (ácido nicotínico), 

cloreto de colina, ácido 

fólico, biotina, D-

pantotenato de cálcio,  

sulfato de cobre 

monohidratado, sulfato de 

ferro, sulfato de manganês, 

sulfato de zinco, iodato de 

cálcio, selenito de sódio, 

proteinato de manganês, 

proteinato de selênio, 
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TOTAL GERAL DO VALOR MÉDIO: R$ 66.486,38 (sessenta e seis mil quatrocentos e 
oitenta e seis reais e trinta e oito centavos). 
 

proteinato de zinco. 

 

2 

RAÇÃO SPECIAL DOG 

PREMIUM ADULTO CARNE 

– Composição: Farinha de 

vísceras de aves, farinha de 

carne e ossos de bovinos, 

milho moído*, sorgo 

integral moído, farelo de 

soja*, farelo de trigo, farelo 

de arroz, casca de aveia, 

óleo de aves, óleo de 

peixes, hidrolisado de 

fígado de aves e suínos, 

acidificante, antioxidantes 

(BHA e BHT), cloreto de 

sódio, vitamina A, vitamina 

D3, vitamina E, vitamina 

K3, vitamina B1, vitamina 

B2, vitamina B6, vitamina 

B12, vitamina C, niacina, 

cloreto de colina, ácido 

pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, 

cobre aminoácido quelato, 

ferro aminoácido quelato, 

manganês aminoácido 

quelato, zinco aminoácido 

quelato, levedura 

enriquecida com selênio, 

propionato de cálcio, 

sorbato de potássio, 

extrato de parede de 

levedura.                        

Unidade 240   

Total   
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1.5. Os bens objeto desta contratação são classificados como bens comuns, nos termos 
do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de ração seca para cães 
adultos, amplamente disponíveis no mercado e com especificações usuais e 
padronizadas, compatíveis com as práticas correntes de fornecimento de alimentos 
para animais. 
1.5.1. O objeto não se caracteriza como bem de luxo, conforme os critérios 
estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 01/2021, tendo em vista que a 
ração será destinada ao consumo de cães acolhidos e assistidos em programas e ações 
públicas do Município, compondo ações essenciais de proteção e bem-estar animal 
promovidas pelo Poder Público. 
1.5.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
conforme dispõe o art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, mediante justificativa da Administração e demonstração do 
interesse público. 
1.5.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada e sob demanda, de acordo 
com a programação definida pela Secretaria requisitante, visando atender à 
necessidade contínua e planejada de alimentação dos animais ao longo do exercício 
financeiro, conforme disponibilidade orçamentária. 
1.6. O contrato deverá prever de forma clara e objetiva: 

 As condições e forma de fornecimento; 
 Os prazos máximos de entrega após solicitação; 
 Os critérios de qualidade do produto, incluindo obrigatoriedade de registro no 

MAPA, rotulagem conforme normas aplicáveis e prazo mínimo de validade de 
12 meses; 

 As penalidades aplicáveis em caso de descumprimento contratual, tudo em 
consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
planejamento e supremacia do interesse público. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de ração seca para 
cães adultos justifica-se pela necessidade de garantir a oferta regular de alimentação 
aos animais acolhidos e assistidos pela Secretaria Municipal de Agricultura de Antônio 
Prado de Minas/MG, assegurando a continuidade das políticas públicas voltadas ao 
bem-estar e à proteção animal. 
2.2. A ração seca para cães adultos é item essencial na composição nutricional da 
alimentação ofertada aos animais acolhidos, sendo indispensável para a manutenção 
da saúde e nutrição adequada dos cães, contribuindo também para ações de controle 
de zoonoses e de saúde pública. 
2.3. Fundamentada no princípio da continuidade do serviço público, a aquisição tem 
por objetivo atender à demanda contínua e planejada da Secretaria Municipal de 
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Agricultura, garantindo o fornecimento ininterrupto de um alimento básico, com 
qualidade nutricional reconhecida. 
2.4. A aquisição também atende à diretriz do planejamento público, uma vez que as 
quantidades estimadas foram definidas com base em dados reais de consumo, número 
de animais atendidos e projeções de atendimento ao longo do exercício, com vistas à 
economicidade, previsibilidade orçamentária e regularidade na execução contratual. 
2.5. Assim, a presente contratação é indispensável à promoção de políticas públicas de 
proteção animal, à garantia de saúde e nutrição adequada aos cães assistidos e à 
consolidação das ações municipais de bem-estar animal. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A contratação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual especializada no fornecimento de ração seca para cães 
adultos visa atender, de forma contínua, segura e eficiente, às demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura do Município de Antônio Prado de Minas/MG. A solução 
proposta contempla todas as etapas do fornecimento, desde a seleção de produto 
adequado às exigências nutricionais e sanitárias, passando pela entrega conforme 
programação da Administração, até a destinação ambientalmente adequada das 
embalagens, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010). 
3.2. A ração a ser fornecida deverá obedecer às especificações técnicas mínimas 
descritas no Termo de Referência, devendo apresentar composição nutricional 
completa, estar devidamente embalada em sacos de 15 kg, lacrados, rotulados 
conforme exigências do MAPA, e possuir validade mínima de 12 (doze) meses na data 
da entrega. 
3.3. A contratação representa uma solução eficaz, prática e economicamente 
vantajosa, pois viabiliza a aquisição centralizada e integrada de um item essencial às 
políticas públicas municipais, otimizando recursos, evitando a descontinuidade da 
alimentação dos animais e promovendo economia de escala, redução de custos 
operacionais e eficiência no processo de compras públicas. A entrega será realizada de 
forma parcelada e sob demanda, conforme cronograma estabelecido, garantindo 
regularidade no abastecimento e melhor gestão do estoque pela Secretaria envolvida. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
4.1. Todos os itens descritos neste Termo de Referência, inclusive aqueles com 

eventual menção a marcas, referem-se a características técnicas mínimas ou 

parâmetros de qualidade exigidos pela Prefeitura Municipal, visando garantir o 

atendimento das condições básicas necessárias para a adequada utilização dos 
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produtos. A empresa participante deverá apresentar objeto idêntico, similar ou 

superior aos descritos, sob pena de desclassificação em razão do não atendimento ao 

edital e ao interesse público. 

4.1.1. A indicação de marcas, quando existente, tem caráter meramente referencial, 
com o objetivo de facilitar a compreensão do objeto e assegurar a qualidade dos 
materiais, conforme dispõe o art. 41 da Lei nº 14.133/2021. A adoção de marcas 
reconhecidas também visa atender a exigências legais, técnicas ou judiciais, quando 
aplicável, que imponham padrão mínimo de qualidade ou certificação. 
Exigência de amostra 
4.2. Caso a proposta da empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar seja 
aceita quanto ao valor, esta poderá ser convocada para apresentar amostra física da(s) 
ração(ões) ofertada(s), com data, local e horário previamente divulgados por 
mensagem no sistema eletrônico. A sessão poderá ser acompanhada pelos demais 
interessados. 
4.2.1. As amostras deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. A responsabilidade pela 
entrega e quaisquer custos de envio é integralmente da empresa participante. 
4.3. A prorrogação do prazo de entrega da amostra poderá ser solicitada pelo 
interessado, por meio do chat do sistema, antes do vencimento do prazo, desde que 
devidamente fundamentada. 
4.4. O descumprimento do prazo, a entrega fora das especificações exigidas ou a não 
apresentação da amostra, sem justificativa aceita pela Administração, implicará na 
desclassificação automática da proposta. 
4.5. As amostras apresentadas serão avaliadas com base nos seguintes critérios 
mínimos de aceitabilidade: 

 a) Conformidade com a descrição técnica do Termo de Referência; 
 b) Atendimento às normas aplicáveis do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA) e demais órgãos competentes; 
 c) Qualidade do produto, incluindo composição nutricional, conservação e 

validade mínima exigida; 
 d) Integridade e acabamento da embalagem (ex.: ausência de rasgos, umidade, 

violação ou defeitos de fabricação). 
4.6. Os resultados da avaliação das amostras serão divulgados no sistema de compras, 
e caso a amostra da primeira classificada seja recusada, a avaliação prosseguirá com a 
segunda colocada, e assim sucessivamente, até o atendimento pleno às especificações 
técnicas. 
4.7. As amostras apresentadas serão consideradas protótipos, podendo ser 
manuseadas e inspecionadas pela equipe técnica da Administração. Não haverá direito 
a ressarcimento por eventuais danos. 
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4.8. Após a conclusão da fase de julgamento, as empresas terão o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para retirada das amostras apresentadas. O não comparecimento implicará 
no descarte das amostras pela Administração, sem qualquer responsabilidade por 
indenização ou guarda. 
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.10. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso venha a ser admitida. 
Garantia da contratação 
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
4.12. A contratação será exclusiva para microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), sendo vedada a participação de empresas que não se enquadrem nesses 
regimes, ainda que por meio de consórcio, representação ou qualquer outra forma de 
intermediação, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.13. Trata-se de processo não regionalizado, aberto à participação de ME e EPP de 
todo o território nacional, não se restringindo a fornecedores localizados no Município 
ou em sua região. 
 
5. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1. O prazo de entrega das rações licitadas será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da solicitação formal da Administração (NAF), podendo ocorrer em uma única vez 
ou de forma parcelada, conforme determinado pela Administração. Essa flexibilidade 
tem como objetivo permitir que a aquisição seja realizada de acordo com as 
necessidades do órgão, garantindo a eficiência e a efetividade do processo de compra. 
Além disso, ao optar também pela aquisição de forma parcelada, é possível reduzir os 
riscos de desabastecimento e de comprometimento dos recursos financeiros do órgão, 
promovendo uma gestão mais sustentável e responsável. Em qualquer caso, o 
fornecimento deve observar as condições e prazos estabelecidos neste Termo, bem 
como as normas e regulamentos aplicáveis à matéria. 
5.2. A aquisição está condicionada à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se esta Prefeitura Municipal, através do responsável designado, o direito 
de não receber o material caso o mesmo não se encontre em conformidade com o 
especificado no instrumento convocatório. 
5.3. O transporte e a entrega das rações, que deverão ser entregues na Secretaria 
solicitante, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente. Caso o material seja entregue em desacordo com 
os requisitos estabelecidos pela Prefeitura Municipal, ou em quantidade inferior ao 
estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
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5.4. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 
Prefeitura Municipal. 
5.5. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens resistentes e em 
quantidades adequadas, de forma a preservar sua qualidade, composição nutricional 
e prazo de validade até a efetiva entrega à Administração. 
 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do 
objeto. 
6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação. 
6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
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6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 
6.6. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela 
legislação pertinente. 
6.7. Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no 
art. 70 da Lei 14.133/2021):  
6.7.1. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021). 
6.7.2. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 
6.7.3. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, I e II, da Lei 14.133/2021). 
 
7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
7.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das obrigações pelo 
fornecedor; 
7.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos; 
7.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato ou instrumento equivalente; 
 
8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

about:blank


 

Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66 – Centro – CEP: 36850-000 

- Telefone:08000321110 - e-mail – licitação@antoniopradodeminas.mg.gov.br 

 

 

26 
 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Município, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação; 
8.8. O contratado arcará com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no 
dimensionamento dos quantitativos e custos previstos, devendo complementar, caso 
o previsto inicialmente seja insuficiente, salvo nos casos previstos no art. 124, II, d da 
Lei 14.133/2021; 
8.9. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
pacto. 
8.9.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
8.10. Não contratar, durante a vigência do pacto, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.13. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do pacto; 
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente); 
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9.2. A empresa deverá comunicar as razões do atraso com pelo menos 5 dias úteis de 
antecedência, para análise e eventual aprovação da prorrogação, exceto em caso de 
força maior; 
9.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): Sede da Prefeitura 
Municipal.  
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, caput). 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 
14.133/2021, art. 115, §5º); 
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º14.133/2021, art. 117, caput), que 
poderão solicitar relatórios periódicos de entrega e qualidade para acompanhamento 
mais efetivo. 
10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §1º). 
10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §2º). 
10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei n.º 14.133/2021, art. 119). 
10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei n.º 14.133/2021, art. 120). 
10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n.º 
14.133/2021, art. 121, caput). 
10.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, §1º). 
10.7.As comunicações entre as partes poderão ser realizadas por escrito, inclusive por 
meio eletrônico (e-mail ou sistema eletrônico), quando admitido. 
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10.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na forma eletrônica, conforme mencionado no item 4.2 deste Termo.  
 11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, quais sejam: 
 

FICHA DOTAÇÃO 

353 02.02.07.18.541.1803.2166.3.3.90.30.00 

392 02.02.07.20.606.2004.2101.3.3.90.30.00 

 
13. DO FORO 
13.1. É eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste objeto e que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/21. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, caso exigível pela Administração;  
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. Fraudar o certame 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
14.1.9. Deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
14.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. Advertência;  
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
14.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.4.3. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
14.4.4. Para a infração prevista no item 14.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada 
sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento 
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equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
14.15. O contratado estará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 
edital do pregão, incluindo advertências, multas, suspensão temporária de 
participação em licitações e rescisão contratual, conforme gravidade das infrações. 
 
15. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
15.1.A exclusividade para a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte e a regionalização dos certames tem fundamento constitucional. Com efeito, 
dispõe o art. 179 da Carta Política de 1988:  
“Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei.” (grifou-se) 
15.2. Dissertando acerca do princípio constitucional insculpido no inciso IX do art. 170 
da CF/88, assevera Eros Grau:  
“O último dos chamados princípios da ordem econômica é o tratamento favorecido 
para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 
sua sede e administração no País (art. 170, IX, na redação que lhe foi conferida pela 
Emenda Constitucional n.º 6/95). O preceito originariamente referia tratamento 
favorecido para empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. Trata-se, 
formalmente, de princípio constitucional impositivo (Canotilho), já que a Constituição 
como princípio o tomou; daí o seu caráter constitucional conformador. Não 
consubstancia, no entanto, como os demais princípios da ordem econômica, uma 
diretriz (Dworkin) ou norma-objetivo. Ainda assim, fundamenta a reivindicação, por 
tais empresas, pela realização de políticas públicas. De resto, está parcialmente 
reproduzido no preceito inscrito no art. 179”. (A ordem Econômica na Constituição de 
1988, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 278) (grifou-se)  
15.3.Dando concreção ao princípio constitucional do tratamento favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, foi editada a Lei Complementar n.º 
123/2006, recentemente alterada pela Lei Complementar n.º 147/14. No que respeita 
às contratações públicas, a LC 123/2006 tratou do tema no Capítulo V – Do Acesso aos 
Mercados, na Seção I – das Aquisições Públicas, nos artigos 42 a 49. As normas que 
estabelecem tratamento diferenciado e favorecido às MEs e EPPs traduzem a utilização 
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da contratação administrativa como instrumento de fomento econômico, visando ao 
alcance da redução das desigualdades sociais e regionais. 
15.4.Com efeito, a redação do art. 47 da Lei Complementar n.º 123/06 estabelece um 
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar 
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada 
pelo ente licitante. Basicamente, sabe-se que as principais alterações promovidas pela 
LC n.º 147/14 na LC n.º 123/06 foram: 1. Ampliação do prazo para comprovação da 
regularidade fiscal (art. 43, § 1º); 2. Licitação exclusiva para ME e EPP (art. 48, inc. I); 3. 
Subcontratação sem limite de ME e EPP (art. 48, inc. II); 4. Cotas de objetos divisíveis 
(art. 48, inc. III); 5. Prioridade de contratação para ME e EPP; 6. Margem de preferência 
para contratação de ME e EPP (art. 48, § 3º); 7. Desnecessidade de previsão no 
instrumento convocatório (art. 49, inc. I); e, finalmente, 8. Preferência nas dispensas 
de licitação tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da Lei n.º 8.666/93 (art. 49, inc. IV).  
15.5 Apesar da grande importância para o desenvolvimento e crescimento do país, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 

apresentam grandes dificuldades para se manterem no mercado, motivo pelo qual se 

verificou a necessidade de criação de políticas públicas voltadas a estimular o 

crescimento e a competitividade desse setor. Hoje em dia, fala-se muito no conceito 

de “Função Social da Licitação”, onde o processo licitatório deixa de ser apenas uma 

atividade instrumental utilizada para se alcançar especificamente a finalidade de 

contratação, passando a ser vista como uma forma de fomentar o desenvolvimento 

econômico e social. 

15.6. O Governo Federal denominou essa nova função da licitação de “poder de 
compra do Estado”, devendo ser utilizada para estimular o desenvolvimento 
econômico sustentável, a geração de emprego e renda para a sociedade e a 
erradicação da pobreza extrema. Tendo em vista a grande importância das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para 
o desenvolvimento da economia do país, conjugada com a função social atribuída às 
licitações e, por consequência, aos processos de compras governamentais, verificou-
se a necessidade de incentivo, por parte do Governo, à inclusão dessas empresas nos 
processos de compras públicas. 
15.7. De modo a atender à “função social da licitação”, entende-se que a licitação seja 
destinada a microempresas e empresas de pequeno porte, sem restrição geográfica ou 
regional, atuando como agente de desenvolvimento econômico e social e promovendo 
ampliação de emprego e renda para a sociedade, incentivo à formalização e redução 
de desigualdades. 
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15.8. O art. 49 da Lei Complementar n.º 123/06 afasta a aplicação do disposto nos seus 
artigos 47 e 48 quando não houver um mínimo de três fornecedores competitivos, 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
15.9. Assim, mesmo sem a adoção de critérios de regionalização, o Município poderá 
fomentar o desenvolvimento econômico sustentável, a geração de emprego e renda, 
a inclusão social, a redução da informalidade, o incentivo à inovação e o fortalecimento 
da economia, com benefícios diretos para toda a sociedade. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2025 - PREGÃO ELETRÔNICON.º 023/2025 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

OBJETO: A contratação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
para a aquisição de ração seca, destinada à alimentação de cães acolhidos e assistidos 
em programas e ações do Município de Antônio Prado de Minas/MG, conforme 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

CPF: IDENTIDADE: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

Indicamos os endereços eletrônicos acima informados, para recebimento de intimações, inclusive 

as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de fornecimento/serviço, 

comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

   ITEM   DESCRIÇÃO 
   MARCA/   

MODELO 
    UNID.   QUANT. 

    VALOR 

      UNIT. 

   VALOR  

   TOTAL 

       

       

       

 

Valor Global da Proposta: R$ _____________ (___________________________________). 

 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública estabelecida no 

preâmbulo deste edital. 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços objeto da presente licitação, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua 

proposta, pela veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de acordo 

com todas as condições, especificações e características previstas no edital e seus anexos. 
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DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente Prazo de entrega: conforme 

edital 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2025 - PREGÃO ELETRÔNICON.º 023/2025 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Lei Federal n.º 14.133/2021) 
 

 

OBJETO: A contratação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) para a 

aquisição de ração seca, destinada à alimentação de cães acolhidos e assistidos em programas 

e ações do Município de Antônio Prado de Minas/MG, conforme condições estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 

completo) inscrita no CNPJ sob n.º. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada 

por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 

qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob 

as penas da Lei: 

 

a) que em conformidade com o 

previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 15/12/2006, ter receita bruta equivalente 

a uma (micro empresa ou empresa de pequeno porte); 

 

b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123 de 15/12/2006. 

 

c) que no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2025 - PREGÃO ELETRÔNICON.º 023/2025 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 

(Lei Federal n.º 14.133/2021) 
 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP) para a aquisição de ração seca, destinada à alimentação de cães 

acolhidos e assistidos em programas e ações do Município de Antônio Prado de Minas/MG, 

conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 

 

DECLARAÇÕES 
 

 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 

completo) inscrita no CNPJ sob n.º. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada 

por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 

qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob 

as penas da Lei: 

 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, inciso IV da Lei n.º 

14.1333, de 2021; 

 

d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 
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e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer 

de suas esferas; 

 

h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

I) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, 

constitui o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025 
 

ANEXO V 

 

TERMO DE MINUTA DE CONTRATO N.º _____/2025 
 

CONTRATO   ADMINISTRATIVO   N.º   

......../.2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO DE 

MINAS E ................ ........................................... 

 

 

CONTRATANTE: Município de Antônio Prado de Minas, pessoa jurídica de 

direito público interno, portadora do CNPJ nº 17.947.631/0001-15, estabelecida 

no estado de Minas Gerais, na cidade de Antônio Prado de Minas, à Rua Prefeito 

Eurípedes Carlos de Abreu, nº 66, Centro, neste ato representado por seu 

PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor Ferdinando Calian Pereira, portador do CPF 

de n° 043.252.006-65, brasileiro, casado, agente político, residente em Antônio 

Prado de Minas, à Rua José Lopes de Barros, nº. 22, Centro. 

 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na ..................................., em

 doravante designado 

contratado/fornecedor. 

 

Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente/vinculado ao 

Processo Administrativo n.º 053/2025, com fundamento na Lei n.º 14.133/21, 

proposta ofertada no bojo do citado processo, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) para a aquisição de ração seca, destinada à 

alimentação de cães acolhidos e assistidos em programas e ações do Município 

de Antônio Prado de Minas/MG, conforme condições estabelecidas no edital e 

seus anexos. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1.O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.2.2.O Edital de Licitação; 

1.2.3.A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado na forma e limites da Lei. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1.O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O gestor e o fiscal do contrato serão designados por portaria expedida pela 

autoridade competente, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1.O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração e 

Fazenda do MUNICÍPIO no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

nota fiscal/fatura pela CONTRATADA e correspondente liquidação, desde que 

devidamente atestado o recebimento. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção 

monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do atesto de recebimento 

definitivo do objeto, conforme disposto neste contrato e no Termo de Referência. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços contratos, nos termos 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;  

6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6.4. O índice de reajuste a ser aplicado será o IPCA (ou outro, conforme o edital), 

contados a partir da data de apresentação da proposta. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

60 (sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivda por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto/Termo de Referência pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei n.º 

14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 
8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, inclusive o Termo de Referência, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.1.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 
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8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame, 

ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

8.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

about:blank


 

Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66 – Centro – CEP: 36850-000 

- Telefone:08000321110 - e-mail – licitação@antoniopradodeminas.mg.gov.br 

 

 

45 
 

10.3.2.A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 92, VIII) 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 

 

FICHA DOTAÇÃO 

353 02.02.07.18.541.1803.2166.3.3.90.30.00 

392 02.02.07.20.606.2004.2101.3.3.90.30.00 

 

 

11.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

12.1.6.  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  
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12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e “12.1.8” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “12.1.2”, “12.1.3” e 

“12.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei n.º 4.133, de 2021).   

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

12.2.4.2. moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

12.2.4.3.  compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

12.2.5. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I   do art.137 da Lei n.º 14.133, de 2021.   

12.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156 §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.2.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.2.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, 2021).     
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12.2.10.   Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.2.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.2.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 

14.133, de 2021):    

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1.O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos 

enumerados nos artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21.  

13.2.O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato 

a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

13.3.Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou 

parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente conveniente 

ou que importe no interesse público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas 

alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 

indenização.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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15.2.O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei n.º 14.133/21. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1.É eleito o Foro da Comarca deste Município contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/21. 

 

xxxxxxxxxxxxx/xx, ..........  de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO DE MINAS 
Ferdinando Calian Pereira 

 Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_____________________________________________ 

Empresa 
Representante legal 

Contratada 
 

 

Testemunhas: 

1) 

Nome:___________________________ 

   

CPF:_____________________________ 

2) 

Nome:___________________________ 

CPF:_____________________________ 
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